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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2024 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 31/2024 

 

ORDEM DE SERVIÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ATALANTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº 83.102.616/0001-09, com sede administrativa na Avenida XV de 

Novembro, nº 1030, Centro, por determinação do seu Prefeito Municipal, o Sr. JUAREZ MIGUEL 

RODERMEL, fundamentando-se no Processo Administrativo nº 31/2024 – Concorrência 

Presencial nº 31/2024 e em cumprimento ao Contrato nº 47, de 05 de julho de 2024, AUTORIZA 

a empresa CONSTRUÇÃO PIERRI LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 

João Kniss n° 173, Bairro Gabiroba, na cidade de Ituporanga-SC, inscrita no CNPJ sob o nº  

36.476.535/0001-80, a iniciar a execução das obras referentes a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA (EMPREITADA GLOBAL) PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DE RIBEIRÃO MATILDE, CONFORME 

MEMORIAL DESCRITIVO, QUADRO DE QUANTITATIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO 

FINANCEIRO E PROJETOS, e  demais elementos técnicos constantes no edital de 

Concorrência Presencial n° 31/2024. 

 

Atalanta, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

 

JUAREZ MIGUEL RODERMEL   CATIUCIA KELI SIEVERS  

Prefeito Municipal     Fiscal do Contrato e Engenheira Civil 

Município de Atalanta     CREA/SC 125929-0 

       Município de Atalanta 

         

 

 

 

EDSON LUIS PIERRI 

Sócio/Administrador 

Construção Pierri LTDA 
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